
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2015 

(Do Sr. Arthur Virgílio Bisneto)  

Solicita do Sr. Ministro de Estado de 
Minas e Energia informações quanto à 

possibilidade de reajuste nas tarifas de 
energia para compensar o aumento do valor 
da inadimplência. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa. com base no art. 50 da Constituição Federal, e 

nos arts. 115, e 116, do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, no 

sentido de esclarecer esta Casa quanto à possibilidade de as empresas 

distribuidoras de energia elétrica repassarem às tarifas as perdas causadas 

pelo aumento da inadimplência.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com reportagem do jornal O Globo, publicada no último 

dia 4 de abril, distribuidoras de energia elétrica vêm articulando, junto ao 

governo, uma estratégia para repassar às tarifas as perdas causadas pelo 

aumento da inadimplência.  

 

O motivo da provável inadimplência será porque, a partir do dia 15 

deste mês, começam a vencer as primeiras contas de energia elétrica com as 

cobranças das bandeiras tarifárias mais altas e os reajustes extraordinários 

elevados (por causa do aumento do consumo e do uso da energia mais cara 

das usinas termelétricas). 
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Atualmente, o valor médio da inadimplência é de 0,7% de acordo 

com a Associação Brasileira de Distribuidoras de Energia Elétrica (Abradee). O 

índice, entretanto, deve aumentar.   

 

De acordo com O Globo, uma fonte da Aneel confirmou que a 

agência tem, em curso, uma reavaliação sobre o percentual de receitas 

irrecuperáveis que pode ser incorporado às contas de luz.  

 

 Segundo a reportagem, as distribuidoras lembraram à Aneel que 

um estudo feito pelo Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) e pela 

Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas (CNDL), apresentado em 

fevereiro, já apontava um aumento na inadimplência do setor entre janeiro de 

2015 e o mesmo mês do ano passado. Isso sem considerar os impactos do 

aumento das tarifas, mas levando em conta a evolução da conjuntura 

econômica do país. 

 

A Aneel deverá apresentar sua decisão sobre esse tema nas 

próximas semanas, quando entrarão em vigor as regras para o quarto ciclo de 

revisões tarifárias aplicadas pela agência.    

 

Frente a essas informações publicadas pela imprensa, está em 

curso, de fato, alguma medida para aumentar o valor das tarifas de energia 

elétrica devido ao provável aumento da inadimplência? Vimos, portanto, por 

meio do presente pedido, encarecer ao Sr. Ministro de Estado de Minas e 

Energia que envie, no mais breve prazo possível, informações quanto às 

razões que justifiquem tais medidas se de fato elas serão tomadas.   

 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2015. 

Deputado ARTHUR VIRGÍLIO BISNETO 

PSDB/AM 
 


